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/JMPE, que tinha como Acusado o Ex-PM Mat. 920181-5, Gustavo Magno Cabral 
Alves Barreto, com fundamento no Art. 123, Inciso IV, c/c o 125, Inciso VI e § 1º, 
bem como no Art. 133, todos do CPM, tendo a Sentença transitada em julgado no 
dia 03 DEZ 2004.  (Nota nº 221/2005/DP-3/SSJD). 

 
 
 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
Cel PM Comandante Geral 

 
 
 
 
C O N F E R E: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

 
POLÍCIA MILITAR 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE, 23 DE AGOSTO DE 2005 
 

Boletim Geral 
 

Nº  A 1.0.00.0 159 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E  
 

I – Serviços Diários 
 
Para o dia 24 - (QUARTA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  Ten Edivaldo                      CPP 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª P A R T E  
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 
 

 
3ª P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 
 
1.1.0.   Viagem ao Exterior - Comunicação 

 
Comunicou o 1º Ten QOM Mat. 980082-4/CMH, Murilo P. Accioly da 

Silva Júnior, por meio do Memorando S/Nº – Clinica Médica, de 27 JUL 2005, que 
em virtude de encontrar-se com férias previstas para gozo em SET/2005, realizará 
uma viagem para os Estados Unidos da América, com embarque previsto para o 
dia 07 SET 2005 e retorno para 18 SET 2005.Despacho do Diretor de Pessoal: 
Publique-se.  (Nota nº 1743/2005/DP-3/SSD). 

 
1.2.0.   Licença Especial  
 
1.2.1.   Apresentação - Comunicação 

 
Comunicou o Chefe da DP-2, por meio do Mem. nº 035/DP-2, de 09 

AGO 05,  que  o  Cap  PM  Mat.  930061-9/Adido à DP,  Ananias  Pedro  da  Silva  
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Dia: 24 AGO 05 (quarta-feira) 
Hora: 08h30 
Local: Pátio frontal do QCG 
Comparecimento: Comandantes,  Chefes  e Diretores de todos os órgãos da Polícia   

 Militar  sediadas  no  Recife  e  RMR,   acompanhados   por  três   
 Oficiais 

         Oficiais e Praças do BPRp 
 Todo o efetivo do QCG” 
 

Leia-se: 

“6.0.0.   DIA DO SOLDADO 
 
  6.1.0.   Centralização das Comemorações - Determinação  
 
As comemorações do Dia do Soldado na Capital e RMR serão 

unificadas com as alusivas ao 54º Aniversário do Batalhão de Polícia de 
Radiopatrulha, devendo ser observada a seguinte programação: 
 
Dia: 24 AGO 05 (quarta-feira) 
Hora: 08h30 
Local: Pátio frontal do QCG 
Comparecimento: Comandantes,  Chefes  e Diretores de todos os órgãos da Polícia   

 Militar  sediadas  no  Recife  e  RMR,   acompanhados   por  três   
 Oficiais “EXCETO  OS  OFICIAIS  DO QOS  E   CASIS” 

         Oficiais e Praças do BPRp 
 Todo o efetivo do QCG”. 

 
7.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 

 
Is 56:1  Assim diz o SENHOR: Guardai o juízo, e fazei justiça, porque 

a minha salvação está prestes a vir, e a minha justiça, para se manifestar. 
 

4ª P A R T E  
 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
1.1.0.   Extinta a Punibilidade - Comunicação 
 

Comunicou o Chefe de Secretaria da Justiça Militar do Estado, por 
meio do Ofício nº 2005.0136.007483/GJ/AJME, de 1º AGO 2005, que foi 
decretada   extinta a   punibilidade  no  Processo  nº  001.1996.096930/Dist./4.968 
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R E S O L V E: 
 
I – Reintegrar, nesta Corporação, o Ex-Sd PM Mat. 15924, Francisco 

Pereira de Souza Abreu, licenciado, conforme fez público o Boletim Geral nº 072, 
de 23 ABR 84, tendo em vista a decisão que determinou sua reintegração, na 
graduação de Soldado, de conformidade com o Mandado de Execução de 
Obrigação de Fazer – Expediente nº 2005.0180.000306, de 1º AGO 2005; 

 
 
II – Determinar à Diretoria de Pessoal e à Diretoria de Finanças que 

adotem as providências pertinentes em suas respectivas áreas de responsabilidade, 
ressaltando-se que não há de se cogitar, no momento, de providências quanto ao 
pagamento de remuneração atrasada, visto que depende de precatório, conforme 
preconiza a Carta Magna vigente. 

 
5.0.0.   CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS 
 
5.1.0.   Dia do Soldado - Evento Esportivo 
 

O Centro de Educação Física e Desportos estará promovendo em 
homenagem ao “Dia do Soldado”, uma partida de futebol que envolverá as equipes 
da Seleção de praças da PMPE e a do Juniores do Clube Náutico Capibaribe, 
obedecendo a seguinte programação: 

 
Dia: 24 AGO 2005 (quarta-feira) 
Hora: 16 horas 
Local: Complexo Poliesportivo e Cultural do Derby/QCG 
Comparecimento: 01 (um) oficial e 10 (dez) praças  das  OME  sediadas na RMR e  
                              todo  efetivo  do CEFD, ficando os demais integrantes  de  nossa   

 Corporação convidados para prestigiarem o evento 
Uniforme: Assistência; Oficiais e Sargentos 3º “B” 
       Praças; 4º “A” 
Efetivo do CEFD: Agasalho.  (Nota nº 019/2005/CEFD). 
 

6.0.0.   RETIFICAÇÃO  
 

Ver Boletim Geral nº 157, de 19 AGO 2005: 
 
Onde se lê: 
“6.0.0.   DIA DO SOLDADO 
 
  6.1.0.   Centralização das Comemorações - Determinação  
 
As comemorações do Dia do Soldado na Capital e RMR serão 

unificadas com as alusivas ao 54º Aniversário do Batalhão de Polícia de 
Radiopatrulha, devendo ser observada a seguinte programação: 
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apresentou-se no dia 02 AGO 2005, por conclusão de 06 (seis) meses de licença 
especial, a qual foi concedida por meio do Boletim Geral nº 021, de 31 JAN 2005. 
acrescentou ainda que o oficial em questão foi apresentado na mesma data ao 14º 
BPM, aguardando regularização em Suplemento de Pessoal. Despacho do Diretor 
de Pessoal: Publique-se.  (Nota nº 1742/2005/DP-3/SSD). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 
 
2.1.0.   Requerimento Despachado 
 

Sd PM Mat. 31314-9/1ª CIPM, Marcelo Ferreira de Lira - 
Cancelamento da Assistência Médico-Hospitalar da sua ex-esposa a Srª, 
Criscialange da Silva Oliveira de Lira: - Deferido, conforme Art. 58, § 2° da Lei 
nº 10.426, de 27 ABR 90, e cópia da sentença do Termo de Audiência de 
Tentativa de Conciliação, a/c de 27 MAI 04.  (Nota nº 1416/2005/DP-3/SSD). 

 
Sd PM Mat. 23873-2/15º BPM, Eliel Correia de Melo - Cancelamento 

da Assistência Médico-Hospitalar da sua ex-esposa a Srª, Eliane Gomes Soares de 
Melo: - Deferido, conforme Art. 58, § 2° da Lei nº 10.426, de 27ABR 90, e 
cópia da Certidão de Casamento com Averbação de Divórcio Consensual, a/c 
de 21 NOV 02.  (Nota nº 1417/2005/DP-3/SSD). 

 
2.2.0.   Licença para Tratar de Interesse Particular  
 
2.2.1.   Apresentação -Comunicação 

 
Comunicou o Chefe da DP-2, por meio do Mem. nº 010/DP-2, de 07 

ABR 2004, que o Sd PM Mat. 27487-9/13º BPM, Aristóteles José de Almeida 
apresentou-se ao 13º BPM no dia 21 FEV 2005, por conclusão de 01 (um) ano, 07 
(sete) meses e 06 (seis) dias de Licença para Tratar de Interesse Particular. 
Despacho do Diretor de Pessoal: Publique-se e Registre-se em assentamentos.  
(Nota nº 522/2005/DP-3/SSD). 

 
(Republicada por haver saído com incorreção no BG nº 079, de 02 MAI 05) 

 
3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 
 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou os seguintes atos: 
 
Nº 2082 – Demitir “Ex-Officio” do Quadro de Policial Militar da 

Polícia Militar de Pernambuco o 1º Ten PM Mat. 970033-1, Carlos André da 
Conceição Costa, transferindo-o para Reserva Não Remunerada, nos termos do 
Art. 105, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, com efeito retroativo a 03 JAN 2005. 

 
Nº 2084 - Transferir da Casa Militar para a Polícia Militar de 

Pernambuco,   os   policiais   militares:   Subtenente   PM   Mat.   19443-3,  Marcos  
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Almeida da Silva e o Cb PM Mat. 12337-4, José Santiago Sino, com efeito 
retroativo a 11 AGO 2005. 

  
 
Nº 2085 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Casa 

Militar, os Policiais Militares: Soldados PM Mat. 19899-4, Pedro Gomes da Silva, 
e Mat. 20049-2, Enock Antônio da Silva, com efeito retroativo a 11 AGO 2005. 

 
(Transcritos do DO nº 157, de 19 AGO 2005) 

 
4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 1330, de 18 AGO 2005 
 

EMENTA:  Passa a condição de Soldado Policial Militar Aluno do 
              Curso  de   Formação   de    Soldados    PM/2004,   por  

                 determinação judicial e dá outras providências 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº. 17.589, de 16 JUN 94; 

 
Considerando despacho exarado, no Processo nº 001.2005.003016-8, 

pelo Exmº. Sr. Juiz de Direito da Terceira Vara da Fazenda Pública da Capital, 
Alfredo Sérgio Magalhães Jambo, no qual concedeu sentença assegurando o direito 
à nomeação e posse ao cargo de Soldado Policial Militar para o Aluno que abaixo 
se segue, 

 
R E S O L V E: 

 
I – Passar a condição de Soldado Policial Militar, por haver concluído 

o Curso de Formação de Soldados Policiais Militares, Turma 2004, que funcionou 
no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, o Aluno CFSd PM/2004 
abaixo relacionado, em cumprimento  à decisão prolatada, no Processo nº 
01.2005.003016-8, pelo Exmº. Sr. Juiz de Direito da Terceira Vara da Fazenda 
Pública da Capital, Alfredo Sérgio Magalhães Jambo, o qual concedeu sentença 
assegurando ao mencionado Aluno o direito à nomeação e posse ao cargo de 
Soldado Policial Militar:  

 
Graduação Mat. Nome 
Al CFSd 103446-4 Alexandre Tavares de Melo 

 
II - A Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, a Diretoria de Pessoal 

e a Diretoria de Finanças adotem as providências nas suas respectivas áreas de 
responsabilidade;  

23 DE AGOSTO DE  2005  07 
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Considerando despacho exarado, no Processo nº 001.2004.010706-0, 

pelo M. Juiz de Direito da Terceira Vara da Fazenda Pública da Capital, Alfredo 
Sérgio Magalhães Jambo, no qual concede Antecipação de Tutela, assegurando o 
direito à nomeação e posse ao cargo de Soldado Policial Militar para o Aluno que 
abaixo se segue, 

 
R E S O L V E: 

 
I – Passar a condição de Soldado Policial Militar, por haver concluído 

o Curso de Formação de Soldados Policiais Militares, Turma 2004, que funcionou 
no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no período de 24 MAI a 15 
DEZ 2004, o Aluno do CFSd/PM abaixo relacionado, em cumprimento ao  
despacho exarado, no Processo nº 001.2004.010706-0, pelo M. Juiz de Direito da 
Terceira Vara da Fazenda Pública da Capital, Alfredo Sérgio Magalhães Jambo, o 
qual concede Antecipação de Tutela assegurando ao infra-mencionado Aluno o 
direito de nomeação e posse ao cargo de Soldado Policial Militar:  

 
 

Graduação Mat.  Nome 
Al CFSd 102785-9 Oseias Martins da Silva 

          
 
II – Determinar que a Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, a 

Diretoria de Pessoal e a Diretoria de Finanças adotem as providências nas suas 
respectivas áreas de responsabilidade;  

 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 17 DEZ 2004. 

 
 

IV - Cumpra-se. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1339, de 19 AGO 2005 
 

EMENTA:  Procede Reintegração de Ex-PM 
 

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, considerando o que 
preestabelece o Inciso XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, e em cumprimento à 
decisão proferida no Mandado de Execução de Obrigação de Fazer – Expediente 
nº  2005.0180.000306 (Processo nº 1.1993.044037-5), de 19 JUL 2005, tendo 
como Autor Francisco Pereira Souza de Abreu e como Réu o Estado de 
Pernambuco, bem como o Ofício nº 1322, de 1º AGO 2005, subscrito pelo Sr. 
Leônidas Siqueira Filho, Procurador Chefe Adjunto do Contencioso, em 
exercício, e o Encaminhamento nº 058/DEAJA, de 10 AGO 2005, 
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Nº 1332, de 18 AGO 2005 
 

EMENTA:  Passa a condição de Soldado Policial Militar Aluno do 
              Curso  de   Formação   de    Soldados    PM/2004,   por  

                 determinação judicial e dá outras providências 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº. 17.589, de 16 JUN 94; 

 
Considerando a Decisão Interlocutória prolatada, no Processo nº 

001.2005.021427-7, pelo M. Juiz de Direito da Terceira Vara da Fazenda Pública 
da Capital, Alfredo Sérgio Magalhães Jambo, assegurando o  direito à nomeação e 
posse ao cargo de Soldado Policial Militar para a Aluna que abaixo se segue, 

 

R E S O L V E: 
 

I – Passar a condição de Soldado Policial Militar, por haver 
concluído o Curso de Formação de Soldados Policiais Militares, Turma 2004, que 
funcionou no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no período de 24 
MAI a 15 DEZ 2004, a Aluna do CFSd/PM abaixo relacionada, em cumprimento à 
Decisão Interlocutória prolatada, no Processo nº 001.2005.021427-7, pelo M. Juiz 
de Direito da Terceira Vara da Fazenda Pública da Capital, Alfredo Sérgio 
Magalhães Jambo, o qual concede liminar assegurando à Aluna, abaixo 
referenciada, o direito de nomeação e posse ao cargo de Soldado Policial Militar:  

 
Graduação Mat.  Nome 
Al CFSd 102884-7 Sandra Alves de Melo 

          
II – Determinar que a Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, a 

Diretoria de Pessoal e a Diretoria de Finanças adotem as providências nas suas 
respectivas áreas de responsabilidade;  

                   
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 17 DEZ 2004. 

 
IV - Cumpra-se. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1333, de 18 AGO 2005 

 
EMENTA:  Passa a condição de Soldado Policial Militar Aluno do 

              Curso  de   Formação   de    Soldados    PM/2004,   por  
                 determinação judicial e dá outras providências 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº. 17.589, de 16 JUN 94; 
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III - Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 17 DEZ 2004. 
 

IV - Cumpra-se. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1331, de 18 AGO 2005 
 

EMENTA:  Passa a condição de Soldado Policial Militar Aluno do 
              Curso  de   Formação   de    Soldados    PM/2004,   por  

                 determinação judicial e dá outras providências 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº. 17.589, de 16 JUN 94; 

 
 

Considerando despacho exarado em Sentença, no Processo nº 
001.2004.006.468-0, pelo M. Juiz de Direito da Terceira Vara da Fazenda Pública 
da Capital, Alfredo Sérgio Magalhães Jambo, dando direito à nomeação e posse ao 
cargo de Soldado Policial Militar para o Aluno que abaixo se segue; 

 
R E S O L V E: 

 
I – Passar a condição de Soldado Policial Militar, por haver 

concluído o Curso de Formação de Soldados Policiais Militares, Turma 2004, que 
funcionou no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no período de 24 
MAI a 15 DEZ 2004, o Aluno do CFSd/PM abaixo relacionado, em cumprimento 
ao despacho exarado em Sentença, no Processo nº 001.2004.006.468-0, pelo M. 
Juiz de Direito da Terceira Vara da Fazenda Pública da Capital, Alfredo Sérgio 
Magalhães Jambo, o qual concede a decisão definitiva assegurando ao 
inframencionado Aluno o direito de nomeação e posse ao cargo de Soldado 
Policial Militar:  

 
Graduação Mat. Nome 
Al CFSd 102928-2 Rodrigo Cazele de Almeida 

          
 
II – Determinar que a Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, a 

Diretoria de Pessoal e a Diretoria de Finanças adotem as providências nas suas 
respectivas áreas de responsabilidade;  

                   
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 17 DEZ 2004. 

 
IV - Cumpra-se. 
 



06  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 158 
____________________________________________________________________ 

 

Nº 1332, de 18 AGO 2005 
 

EMENTA:  Passa a condição de Soldado Policial Militar Aluno do 
              Curso  de   Formação   de    Soldados    PM/2004,   por  

                 determinação judicial e dá outras providências 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº. 17.589, de 16 JUN 94; 

 
Considerando a Decisão Interlocutória prolatada, no Processo nº 

001.2005.021427-7, pelo M. Juiz de Direito da Terceira Vara da Fazenda Pública 
da Capital, Alfredo Sérgio Magalhães Jambo, assegurando o  direito à nomeação e 
posse ao cargo de Soldado Policial Militar para a Aluna que abaixo se segue, 

 

R E S O L V E: 
 

I – Passar a condição de Soldado Policial Militar, por haver 
concluído o Curso de Formação de Soldados Policiais Militares, Turma 2004, que 
funcionou no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no período de 24 
MAI a 15 DEZ 2004, a Aluna do CFSd/PM abaixo relacionada, em cumprimento à 
Decisão Interlocutória prolatada, no Processo nº 001.2005.021427-7, pelo M. Juiz 
de Direito da Terceira Vara da Fazenda Pública da Capital, Alfredo Sérgio 
Magalhães Jambo, o qual concede liminar assegurando à Aluna, abaixo 
referenciada, o direito de nomeação e posse ao cargo de Soldado Policial Militar:  

 
Graduação Mat.  Nome 
Al CFSd 102884-7 Sandra Alves de Melo 

          
II – Determinar que a Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, a 

Diretoria de Pessoal e a Diretoria de Finanças adotem as providências nas suas 
respectivas áreas de responsabilidade;  

                   
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 17 DEZ 2004. 

 
IV - Cumpra-se. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1333, de 18 AGO 2005 

 
EMENTA:  Passa a condição de Soldado Policial Militar Aluno do 

              Curso  de   Formação   de    Soldados    PM/2004,   por  
                 determinação judicial e dá outras providências 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamen to Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº. 17.589, de 16 JUN 94; 
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III - Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 17 DEZ 2004. 
 

IV - Cumpra-se. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 1331, de 18 AGO 2005 
 

EMENTA:  Passa a condição de Soldado Policial Militar Aluno do 
              Curso  de   Formação   de    Soldados    PM/2004,   por  

                 determinação judicial e dá outras providências 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelos Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº. 17.589, de 16 JUN 94; 

 
 

Considerando despacho exarado em Sentença, no Processo nº 
001.2004.006.468-0, pelo M. Juiz de Direito da Terceira Vara da Fazenda Pública 
da Capital, Alfredo Sérgio Magalhães Jambo, dando direito à nomeação e posse ao 
cargo de Soldado Policial Militar para o Aluno que abaixo se segue; 

 
R E S O L V E: 

 
I – Passar a condição de Soldado Policial Militar, por haver 

concluído o Curso de Formação de Soldados Policiais Militares, Turma 2004, que 
funcionou no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, no período de 24 
MAI a 15 DEZ 2004, o Aluno do CFSd/PM abaixo relacionado, em cumprimento 
ao despacho exarado em Sentença, no Processo nº 001.2004.006.468-0, pelo M. 
Juiz de Direito da Terceira Vara da Fazenda Pública da Capital, Alfredo Sérgio 
Magalhães Jambo, o qual concede a decisão definitiva assegurando ao 
inframencionado Aluno o direito de nomeação e posse ao cargo de Soldado 
Policial Militar:  

 
Graduação Mat. Nome 
Al CFSd 102928-2 Rodrigo Cazele de Almeida 

          
 
II – Determinar que a Diretoria de Ensino, Instrução e Pesquisa, a 

Diretoria de Pessoal e a Diretoria de Finanças adotem as providências nas suas 
respectivas áreas de responsabilidade;  

                   
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 17 DEZ 2004. 

 
IV - Cumpra-se. 


